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MUNICÍPIO DE RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 EDITAL 
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1.1. Procedimento auxiliar de credenciamento de serviços, conforme 

especificação sumária do objeto constante do Anexo I CEE 01 (cláusula de 

condição específica do edital CEE 01), observado o detalhamento do objeto 

constante do termo de referência, Anexo II deste edital. 

1.2. DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

1.2.1. Número do processo administrativo: Anexo I – CEE 02 

1.2.2. Data autuação processo administrativo: Anexo I – CEE 02 

1.2.3. Tipo de procedimento: Procedimento Auxiliar de Credenciamento 

1.2.4. Número do tipo de procedimento: Anexo I – CEE 02 

1.3. PADRONIZAÇÃO DO EDITAL  

1.3.1. Em conformidade com o permissivo do inciso IV do caput do art. 19 e §1° 

do art. 25 da Lei n° 14.133/2021 é adotada minuta padronizada de edital, 

previamente aprovada pelos órgãos de controle e jurídico do Município de 

Rio Doce. 

1.3.2. Dado o enquadramento do objeto no conceito inserto no inciso XIII do 

caput do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, são estabelecidas no edital as normas 

padronizadas de caráter uniforme e geral aplicáveis ao certame e no Anexo I 

as especificidades do processo da licitação e do objeto – CONDIÇÕES 

ESPECIFICAS DO EDITAL (CEE). 

1.4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.4.1. O objeto deste certame possui padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos no Anexo II do edital, se enquadrando no conceito 

legal de bens e serviços comuns conforme inciso XIII do caput do art. 6° da 

Lei n° 14.133/2021. 

1.5. NORMAS APLICÁVEIS 

1.5.1. Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.5.2. Normas regulamentadoras da lei n° 14.133/2021 expedidas pelo Município 

disponíveis em: https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-

portarias/decretos/decreto-n-25302023. 

1.5.3. Normas específicas aplicáveis ao objeto do certame constantes do Anexo II. 

1.6. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

1.6.1. A motivação de atos expedidos e a fundamentação de decisões prolatadas no 

âmbito do processo administrativo a que se vincula o presente ato 

convocatório, deverão observar: 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-portarias/decretos/decreto-n-25302023
https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-portarias/decretos/decreto-n-25302023
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1.6.1.1. O princípio do formalismo moderado; 

1.6.1.2. Os princípios Insertos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021; 

1.6.1.3. As disposições constantes do decreto-lei n° 4.657/1942; 

1.7. DISPONIBILIZAÇÃO EDITAL 

1.7.1. O edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta no endereço 

eletrônico https://www.riodoce.mg.gov.br/licitacoes. 

1.7.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações e as impugnações e recursos 

deverão ser formalizadas conforme Anexo I CEE 03. 

1.8. INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PROCESSO 

1.8.1. Eventuais comunicações e/ou intimações referentes ao andamento do 

presente instrumento convocatório serão formalizadas aos licitantes e demais 

interessados através de publicação no Diário Oficial do Município disponível 

no endereço https://www.riodoce.mg.gov.br/imprensaoficial. 

1.9. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

1.9.1. Local: Anexo I CEE 04. 

1.9.2. Horário, prazo para início e término do credenciamento: Anexo I CEE 05. 

1.9.3. O procedimento de credenciamento se encontra vinculado à manutenção da 

execução do seu objeto, ou seja, permanecerá aberto pelo período 

correspondente ao período de execução do objeto. 

1.9.4. Serão realizadas sessões públicas em datas e horários a serem previamente 

definidos e divulgados pelo Município, correspondentes aos requerimentos 

apresentados em intervalos de tempo indicados no Anexo I CEE 05. 

1.9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do em 

sentido contrário. 

1.9.6. A referência temporal será o horário oficial de Brasília/DF. 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, 

poderá participar desta licitação o interessado que promova o 

credenciamento na forma do item 04 deste edital, atenda aos requisitos de 

habilitação e qualificação constantes do edital e, ainda, de forma 

complementar, atenda as seguintes condições: 

2.1.2. Seja pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e possua objeto constante 

de contrato social ou ato constitutivo equivalente compatível com o objeto 

da licitação; 

2.1.3. Consórcio, desde que previsto no Anexo I – CEE 06.  

http://www.riodoce.mg.gov.br/
https://www.riodoce.mg.gov.br/licitacoes
https://www.riodoce.mg.gov.br/imprensaoficial
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2.1.4. Empresa estrangeira, desde que apresente decreto de autorização para 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, 

atenda às exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público 

e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

2.2. VEDAÇÕES 

2.2.1. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante 

enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses: 

2.2.1.1. Que esteja impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, na forma do art. 7° da Lei n° 10.520/02 

pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.2. Que esteja impedido de licitar ou contratar com os Município, nos 

termos do art. 87, caput, inciso III da Lei n° 8666/93 pelo período 

correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.3. Que tenha sido declarado inidôneo, nos termos do art. 87, caput, 

inciso IV da Lei n° 8666/93 pelo período correspondente ao 

cumprimento da penalidade; 

2.2.1.4. Que esteja de impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, 

nos termos do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 pelo período 

correspondente ao cumprimento da penalidade ou de reabilitação 

devidamente comprovada nos termos do art. 163 da citada lei n° 

14.133/2021. 

2.2.1.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 pelo período 

correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.6. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do 

art. 12 da Lei n.º 8.429/1992 pelo período correspondente ao 

cumprimento da penalidade; 

2.2.1.7. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto se houver decisão judicial específica autorizando 

sua participação neste certame, e se comprovada a capacidade 

econômica de arcar com o cumprimento do objeto contratual. 

2.2.1.8. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.2.1.9. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com 

o objeto desta licitação. 

2.2.1.10. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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2.2.1.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

2.2.2. As vedações de que tratam os itens 2.2.1.1 a 2.2.1.6 serão também aplicadas 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

2.3. PARTICIPAÇÃO DIFERENCIADA DE ME´S E EPP´S 

2.3.1. A participação do presente certame em relação as ME´s e EPP´s ocorrerá de 

forma diferenciada conforme respectiva indicação: 

2.3.1.1. No Anexo I CEE 07 em relação ao desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional (art. 47 da LC 123/06) se 

indicado no referido item; 

2.3.1.2. No Anexo I CEE 08 em relação a participação ampla ou restrita de 

ME´s e EPP´s desde que previsto no referido item e na 

proporção/parcela ali indicada. 

2.3.1.3. No Anexo I CEE 09 quanto a obrigação de subcontratação de 

microempresa ou empresa de pequeno se indicado no referido item. 

2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.4.1. A participação na presente licitação implica: 

2.4.1.1.  A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 

condições constantes deste Edital, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do procedimento. 

2.4.1.2. Autorização de tratamento de dados constantes do requerimento de 

credenciamento e dos documentos de habilitação e qualificação da 

empresa participante, inclusive os eventuais tratamentos de dados 

pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 13.709/2018 

mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de 

reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e 

desenvolvido. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O processo de credenciamento de que trata este edital obedecerá às seguintes etapas:  

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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3.1.1. Entrega do requerimento de credenciamento acompanhado de toda a 

documentação exigida, em envelope lacrado e rubricado, no local e dentro do 

prazo e horário previsto no Anexo I CEE 04; 

3.1.1.1. O envelope deverá conter na parte externa os seguintes dizeres: 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 

NOME DA PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

CNPJ/CPF 

3.1.2. Análise documental por meio de sessão pública, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados do protocolo do requerimento de credenciamento;  

3.1.3. Habilitação; 

3.1.4. Divulgação dos prestadores habilitados; 

3.1.5. Ratificação da habilitação e/ou credenciamento pela autoridade competente; 

3.1.6. Formalização de termo de credenciamento; 

3.1.7. Solicitação dos serviços conforme necessidade do Município; 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Para efeito de habilitação no presente certame, o licitante - pessoa jurídica – deverá 

apresentar: 

4.1.1. Requerimento de Pré-Qualificação, atendendo as seguintes 

exigências: 

4.1.1.1. Ser datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras e de maneira 

completa, expressa e inteligível; 

4.1.1.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos; 

4.1.1.3. Indicar o nome do Banco, número da Agência e da Conta Corrente 

para creditar os pagamentos; e 

4.1.1.4. Ser datada e assinada, sendo que a assinatura deverá ser do respectivo 

representante legal. 

4.1.1.5. O requerimento de credenciamento terá natureza jurídica de 

proposta, para fins da Lei 14.133/2021, e observará a validade de 60 

(sessenta) dias, contados da data da entrega, o qual admitirá 

prorrogação mediante ato formal do interessado; 

4.1.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

4.1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

4.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

4.1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

4.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

4.1.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

4.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante 

apresentação do comprovante de inscrição ou outro documento hábil 

expedido pela respectiva fazenda pública que indique o número da 

inscrição. 

4.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal da sede do licitante; 

4.1.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

4.1.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

4.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

4.1.4.1. A comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto se dará 

mediante apresentação da documentação constante do Anexo I CEE 

14, se indicado. 

4.1.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

4.1.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

4.1.6. Demais documentos constantes do Anexo I CEE 15. 

4.2. Para efeito de habilitação no presente certame, o licitante - pessoa física – deverá 

apresentar: 

4.2.1. Requerimento de Pré-Qualificação, atendendo as seguintes 

exigências: 

4.2.1.1. Ser datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras e de maneira 

completa, expressa e inteligível; 

4.2.1.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos; 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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4.2.1.3. Indicar o nome do Banco, número da Agência e da Conta Corrente 

para creditar os pagamentos; e 

4.2.1.4. Ser datada e assinada, sendo que a assinatura deverá ser do respectivo 

representante legal. 

4.2.1.5. O requerimento de credenciamento terá natureza jurídica de 

proposta, para fins da Lei 14.133/2021, e observará a validade de 60 

(sessenta) dias, contados da data da entrega, o qual admitirá 

prorrogação mediante ato formal do interessado. 

4.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro Individual de Contribuinte (CIC ou CPF) do 

Ministério da Fazenda. 

4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante Certidões Negativas de Débito. 

4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 

do licitante, mediante Certidões Negativas de Débito; 

4.2.5. Certidão Negativa de Débito (C.N.D.), expedida pela Receita Federal, 

comprovando que o participante se encontra em dia com suas obrigações 

relativas à Previdência Social, observada a validade/aceitação das certidões 

expedidas pela Receita Federal em data anterior à vigência da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 2014, bem como das 

certidões emitidas posteriormente, em conformidade com o referido 

normativo. 

4.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1º de maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei n° 12.440/2012. 

4.2.7. Apresentação de certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo 

distribuidor da sede do domicílio da Pessoa Física, cuja pesquisa tenha sido 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 

apresentação dos envelopes, constando nome do proponente e número CPF. 

4.2.8. Qualificação Técnica: A comprovação de aptidão para o fornecimento do 

objeto se dará mediante apresentação da documentação constante do Anexo 

I CEE 14, se indicado. 

4.3. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos, exceto item 4.1.1 e 

subitens, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da 

data de sua emissão. 

4.4. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia do 

requerimento. 

4.5. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação 

procederá ao que segue: 

4.5.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o agente de contratação 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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poderá abrir diligência para que o interessado complemente a documentação 

e, não atendida a convocação para complementação, será considerado o 

licitante inabilitado; 

5. DA DECISÃO DE HABILITAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Após analisada a documentação no prazo estabelecido neste Edital de 

Credenciamento, será lavrada Ata Circunstanciada apontando o julgamento da 

análise da documentação de habilitação cujo extrato resumido será publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município. 

5.2. Decorrido o prazo legal de 3(três) dias úteis para interposição de eventuais recursos 

o agente de contratação encaminhará a decisão para autoridade superior competente 

para a respectiva Ratificação cujo extrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município e também no PNCP (se for o caso). 

5.3. Após convocado, e no prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período 

a critério exclusivo do Município, deverá a empresa Credenciada comparecer à Sede 

do Município para a assinatura do Termo de Credenciamento, importando, o seu 

não comparecimento, em decadência do direito de formalização do referido Termo. 

5.4. Será permitida a adoção de assinatura digital eletrônica para a assinatura do Termo 

de Credenciamento.  

5.5. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal e terceirizados do Município, para orientar sua decisão. 

5.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

6. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

6.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

6.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao agente de 

contratação, conforme informado no Anexo I – CEE 17. 

6.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis após a data da publicação do Aviso de Credenciamento, no 

Diário Oficial do Município. 

6.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de 

contratação nos endereços indicados no Anexo I – CEE 18. 

6.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões 

fundamentadas ao agente de contratação, que responderá e submeterá 

à aprovação da autoridade competente. 

6.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão 

a ela pertinente. 

6.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será 

definida e publicada nova data para realização do certame, quando da 
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resposta resultar alteração que interfira na elaboração do 

requerimento de credenciamento. 

6.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento o  

licitante ou interessando que não se manifestar no prazo e forma 

estabelecidos neste item.  

6.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 

forma do item 1.8 deste edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

6.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

6.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

6.2. RECURSOS 

6.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento dos pedidos de 

credenciamento, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo 

Município de Rio Doce disponível no endereço eletrônico/URL indicado no 

item 1.5.2. 

6.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

6.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento do requerimento de 

credenciamento ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

6.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão. 

6.2.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

6.2.4. Os recursos deverão ser encaminhados ao agente de contratação nos 

endereços indicados no Anexo I – CEE 18. 

6.2.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

6.2.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.2.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, na forma do item 1.8 do edital, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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6.2.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

6.2.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.2.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico indicado no Anexo I – CEE 19. 

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

7.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

7.3. Os atos de adjudicação e homologação observarão a forma e procedimento 

estabelecidos nos regulamentos expedidos pelo Município disponíveis no endereço 

eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

8. TERMO DE CREDENCIAMENTO E/OU CONTRATO 

8.1. As pessoas jurídicas habilitadas serão convocadas para no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis contados a partir da convocação para assinaturas do respectivo 

termo de credenciamento, conforme minuta anexa. 

8.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério do 

Município de Rio Doce, mediante solicitação fundamentada do interessado. 

8.1.2. A assinatura do termo de credenciamento será realizada, preferencialmente, 

de forma eletrônica, nos termos da lei n° 14.630/2020. 

8.2.  O prazo de vigência do termo de credenciamento será de acordo com o estabelecido 

no Anexo I – CEE 20. 

8.3. Eventual contratação, nos termos do art. 74, caput, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, 

será objeto de contratação direta por inexigibilidade de licitação, dispensada a 

formalização de contrato e sua substituição por nota de empenho nos termos do art. 

95 da Lei n° 14.133/2021; 

8.4. A nota de empenho, na hipótese de sua expedição, observará a estimativa de 

procedimentos a serem realizados, observada, em qualquer caso, em relação as 

obrigações entre as partes e demais cláusulas e condições de execução o disposto no 

termo de credenciamento a ser firmado; 

8.5. O Município de Rio Doce providenciará a publicação resumida do instrumento de 

credenciamento na imprensa oficial. 

8.6. O presente credenciamento tem caráter precário, podendo, a qualquer momento, 

mediante aviso prévio de trinta dias o credenciado ou o Município denunciar o 

credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste edital e na legislação pertinente ou no 

interesse próprio, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa; 
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8.7. Em caso de descredenciamento, os procedimentos em curso deverão ser concluídos 

pela credenciada; 

8.8. O descredenciamento não eximirá a credenciada das garantias assumidas em relação 

aos serviços executados ou outras responsabilidades que lhe possam ser imputadas 

em razão da execução dos serviços; 

8.9. No caso de encontrar-se em processo de apuração de irregularidades na prestação 

de serviços, a credenciada não poderá solicitar o descredenciamento. 

9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização e a gestão da execução do contrato competirá, respectivamente, ao 

fiscal e ao gestor de contrato indicados no Anexo II – Termo de Referência ou no 

termo de Credenciamento ou no termo de contrato a ser firmado. 

9.2. A fiscalização e a gestão do contrato observará o regulamento específico fiscalização 

e de gestão de contratos expedidos pelo Município de Rio Doce disponível no 

endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2 deste edital. 

10. ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A atividade de recebimento é condição prévia e essencial ao pagamento da 

contraprestação pelo Município de Rio Doce do fornecimento do objeto, 

representando a confirmação de que o objeto do contrato foi efetivamente 

executado em conformidade com os requisitos qualitativos, quantitativos, bem 

como o preço, a forma e prazo estipulados. 

10.2. O recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Anexo II – 

Termo de Referência, observadas as seguintes diretrizes: 

10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal designado no termo de credenciamento e/ou 

no contrato, mediante relatório lançado no documento fiscal ou similar, que 

ateste a qualidade, especificação e quantidade do material, bem, serviço ou 

locação e sua aceitação, no prazo estipulado no contrato; 

10.2.2. Definitivamente, a cargo do gestor de contrato designado por ato formal 

expedido pelo Município de Rio Doce, com base na verificação do trabalho 

realizado pela fiscalização. 

10.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 

10.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

serão definidos na ata de credenciamento e/ou no contrato. 

10.6. O pagamento será realizado somente após a conclusão da fase de liquidação da 

despesa. 
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10.6.1. Na realização dos pagamentos deverão ser observadas as disposições dos 

arts. 141 a 146 da Lei n° 14.133/2021 e, de forma complementar, os 

regulamentos expedidos pelo Município de Rio Doce referentes à 

fiscalização e gestão de contratos e ao recebimento provisório e definitivo. 

10.6.2. São documentos para fins de liquidação e pagamento: 

10.6.2.1. Nota fiscal; 

10.6.2.2. Fatura de locação; 

10.6.2.3. Recibo de pagamento autônomo; 

10.6.2.4. Nota de liquidação e pagamento; 

10.6.3. Os processos de pagamento devem ser instruídos com os documentos que 

habilitem a correspondente liquidação e pagamento. 

10.6.4. Competirá ao gestor de contratos promover junto a autoridade 

administrativa competente a formalização da liquidação do empenho para 

fins de pagamento, devendo apurar: 

10.6.4.1. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

10.6.4.2. A importância exata a pagar; 

10.6.4.3. A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação. 

10.6.4.4. A comprovação da regular prestação do objeto contratado. 

11. REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Os valores dos serviços a serem eventualmente realizados observarão o valor 

vigente estabelecido pelo Município de Rio Doce na data de realização do 

respectivo serviço. 

11.2. Eventual reajustamento decorrente de correção monetária, caso seja realizado, 

adotará o índice indicado no Anexo I – CEE 22 acumulado no período indicado 

no item anterior. 

12. GARANTIAS 

12.1. A formalização de garantia observará o disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n° 

14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo Município 

de Rio Doce constante de endereço eletrônico/URL indicada no item 1.5.2. 

12.2. A critério do Município de Rio Doce, poderá ser exigida garantia, mediante 

indicação no Anexo I – CEE 23. 

12.3. Serão admitidas as seguintes modalidades de garantia: 

12.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

12.3.2. Seguro-garantia; 
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12.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

12.4. A garantia observará os seguintes percentuais calculados sobre o valor do contrato: 

12.4.1. Até 5% (cinco por cento) nas contratações de serviços e fornecimentos; 

12.4.2. Até 10% (dez por cento) nas contratações em que exista justificativa 

decorrente de complexidade técnica e dos riscos envolvidos conforme 

indicação constante da matriz de riscos (se for o caso); 

12.5. O Município de Rio Doce poderá exigir a prestação de garantia adicional como 

condição para o pagamento antecipado. 

12.5.1. O valor da garantia oferecida corresponderá, em regra, à integralidade do 

valor previsto como pagamento antecipado na hipótese do item 13.5. 

12.6. O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 

administrativas nas seguintes hipóteses: 

13.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, aplicável ao responsável que: 

13.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

ao Município de Rio Doce, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 

13.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.2.4. Não manter o requerimento de credenciamento, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de seu requerimento de credenciamento; 

13.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

13.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável 

que: 

13.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

13.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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13.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 

13.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 13.1.2 e 

subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

13.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações 

administrativas será calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio 

por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do contrato licitado ou 

celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der 

causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas 

neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° 

do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 13.1.4, será 

aplicável a penalidade de multa: 

 
1 Lei n° 12.846/2013: 
[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles 
praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou 
a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, 
pelo poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país 
estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais. 
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13.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou 

inferior a 15% (quinze por cento) para as seguintes 

infrações administrativas: 

13.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.4.1.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de seu requerimento de 

credenciamento; 

13.1.4.1.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o 

contrato ou termo de credenciamento, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.1.2. Superior a 15% (quinze por cento)  e inferior ou igual a 

30% (trinta por cento) para as seguintes infrações 

administrativas: 

13.1.4.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

13.1.4.1.2.2. Fraudar a licitação. 

13.1.4.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.4.1.2.3.1. Agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei.  

13.1.4.1.2.3.2. Induzir deliberadamente a 

erro no julgamento. 

13.1.4.1.2.3.3. Apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada. 

13.1.4.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação. 

13.1.4.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

n.º 12.846/2013. 

13.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Rio Doce pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

13.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de 
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todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (seis) anos. 

13.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor 

de pagamento eventualmente devido pelo Município de Rio Doce ao contratado, 

será promovida de forma cumulativa: 

13.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 

pagamento ao contratado; 

13.5. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.6. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, 

nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao 

Município de Rio Doce. 

13.7. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de 

apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa 

observará o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no 

sítio oficial do Município de Rio Doce indicado no item 1.5.2 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse do Município de Rio Doce, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação e aos demais princípios indicados no item 1.6 deste edital.  

14.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

requerimentos de credenciamento e o Município de Rio Doce não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando 

os prazos em dias de expediente no Município de Rio Doce. 

14.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, 

será considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última 

publicação realizada. 

14.6. É facultado ao agente de contratação ou a autoridade competente, em qualquer fase 

do processo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.9. O agente de contratação, nos processos de licitação em que a modalidade seja o 

pregão, adotará a indicação/nomenclatura de “PREGOEIRO”. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico do 

município e conforme Anexo I – CEE 19. 

15. ANEXOS 

Anexo I – Condições Específicas do Edital - CEE 
Anexo II – Termo de Referência 
Anexo II-A – Estudo Técnico Preliminar 
Anexo III - Requerimento de Pré-Qualificação 
Anexo IV – Modelo de Declarações 
Anexo V – Minuta de Termo de Credenciamento 
Anexo VI – Minuta de Contrato 
 
 

Rio Doce, 18 de abril de 2024. 

 

 

Deise Aparecida dos Santos 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL (CEE) 

 

Cláusula da 
Condição 

Específica do 
Edital (CEE) 

Referência Condição Específica do Edital 

CEE 01 Descrição do objeto Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou físicas, para prestação de serviços 

médicos em psiquiatria;  

CEE 02 Dados de atuação do processo Número do processo administrativo: Pal. 022/2024 
Data autuação processo administrativo: 20/03/2024 
Número do tipo de procedimento: 001/2024 

CEE 03 Pedidos de esclarecimentos, 
informações, impugnações e 
recursos 

Pedidos de esclarecimentos e informações: licitacao2@riodoce.mg.gov.br 
Impugnações e recursos: licitacao2@riodoce.mg.gov.br e licitacao4@riodoce.mg.gov.br 

CEE 04 Local Sede da Prefeitura Municipal de Rio Doce, situada à Rua Antônio da Conceição Saraiva, 
nº 19, Centro, Rio Doce/MG, 35.442-000. 

CEE 05 Data e horário limite para 
credenciamento 

Data: 19/04/2024 a 31/12/2024 
Horário compreendido: 08h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min. 

CEE 06 Empresas participando na forma 
de consórcio 

Não será permitida participação empresas na forma de Consórcio dada a especificidade do 
objeto do credenciamento e a sua incompatibilidade com a formação de consórcios. 

CEE 07 Desenvolvimento econômico e 
social local e regional – art. 47 da 
LC 123/06 

Contratação restrita local e/ou regional: Não se aplica. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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CEE 08 Participação ampla e restrita – art. 
48, I da LC 123/06 

Participação restrita a ME´s e/ou EPP´s: Não se aplica. 

CEE 09 Subcontratação de ME´s e EPP´s 
– art. 48, II da LC 123/06 

Obrigação de subcontratação de ME´s e EPP´s: Não se aplica 

CEE 11 Formato/descrição do 
requerimento de credenciamento  

O requerimento de credenciamento observará o valor unitário da complementação do 
procedimento conforme resolução do Município de Rio Doce, anexo deste edital. 

CEE 12 Subcontratação Não será admitida a subcontratação. 

CEE 14 Qualificação Técnica A comprovação de aptidão deverá ser efetivada mediante apresentação de documentação 

indicadas no Anexo II – Termo de Referência; 

CEE 15 Qualificação econômica-
financeira 

A comprovação de qualificação econômica-financeira deverá ser efetivada mediante 
apresentação de documentação indicadas no Anexo II – Termo de Referência; 

CEE 16 Documentação original ou 

autenticada 

A documentação original ou autenticada deverá ser encaminhada ao seguinte endereço, 
constando no envelope externo os seguintes dados: 

Rua Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG - CEP- 35442-
000. 

ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, MODALIDADE E NÚMERO DA 
MODALIDADE 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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CEE 17 Esclarecimentos As solicitações de esclarecimentos exclusivamente de forma eletrônica e deverão ser 
encaminhadas ao email: licitacao2@riodoce.mg.gov.br 

CEE 18 Impugnações /Recursos As impugnações/recursos ao edital deverão ser encaminhadas da seguinte forma: 

Eletrônica, através do email: licitacao2@riodoce.mg.gov.br e 
licitacao4@riodoce.mg.gov.br 

A impugnação eletrônica deverá conter assinatura que possa identificar o signatário, 
observado o disposto na Lei n° 14.630/2020. 

Presencial mediante protocolo no endereço e horário: Rua Antônio da Conceição 
Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG - CEP- 35442-000, de segunda à sexta, exceto 
feriados, no horário de 08h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min. 

CEE 19 Vista dos autos A vista dos autos será presencial, mediante requerimento por e-mail e/ou comparecimento 
ao endereço localizado à Rua Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio 
Doce/MG - CEP- 35442-000, de segunda à sexta, exceto feriados, no horário de 08h00min 
às 11h00min e 13h00min às 16h00min. 

CEE 20 Prazo de Vigência do Termo de 
Credenciamento 

A vigência do termo de credenciamento será de doze meses  

Poderá ser promovida a prorrogação da vigência do termo de credenciamento vinculado 
à manutenção da vigência da prestação do objeto do credenciamento até o limite de 10 
(dez) anos. 

CEE 21 Início vigência do termo de 
credenciamento 

O termo de credenciamento vigorará a partir da data de sua publicação. 

CEE 22 Índice de reajustamento Será adotado o índice de reajuste de preço IPCA. 

CEE 23 Garantia Não será exigida garantia. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Condições Gerais da Contratação: 

1.1. O Termo de Referência tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
e/ou físicas, para prestação de serviços médicos em psiquiatria; 

1.2. Vigência: 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura do termo de contrato, observada a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro, nos termos do art. 105 e 106 da Lei nº 
14.133/2021. 

1.2.2. Por se tratar de serviços continuados, o contrato poderá ser prorrogado por 
até 10 anos, conforme previsão expressa no art. 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

1.3. O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas 
pela Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 2.530/2023, disponível em 
(https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-portarias/decretos/decreto-n-
25302023). 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

2.1. A fundamentação da contratação decorre da demanda do Município, nos serviços do 
órgão de saúde, conforme consta do Estudo Técnico Preliminar, que consta dos 
autos, que indicou a viabilidade técnica e financeira da solução proposta. 

2.2. Plano de Contratação: O Município de Rio Doce, no presente momento, não possui 
plano de contratação vigente para o exercício de 2024. Para o exercício de 2025, há 
uma previsão de desenvolvimento ao longo do segundo semestre desse ano. 

2.3. Justificativa/Necessidade da contratação: A referida contratação visa a continuidade 
da assistência aos pacientes com sofrimento psíquico e transtornos mentais, 
conforme demanda espontânea, dos usuários do SUS cadastrados neste município 
de Rio Doce. 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto 

3.1. Adoção do procedimento auxiliar de credenciamento face às peculiaridades já 
definidas no ETP; 

4. Requisitos da contratação: 

4.1. Reajuste: 

4.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da formalização da proposta. 

4.1.2. Após o interregno de um ano, e desde que formalmente solicitado pelo 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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4.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

4.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

4.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.2. Subcontratação: 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação: 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Vistoria: 

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 
dos serviços. 

5. Modelo de execução do objeto: 

5.1. Início e Prazo de execução (ou de entrega): Os serviços serão iniciados após 
assinatura do contrato e mediante ordem de serviço, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

5.2. Local: A prestação do serviço deverá ocorrer na sede da Unidade de Saúde Marieta 
Lobo Pereira, localizada à rua Cel. João José, nº 58, Centro, Rio Doce/MG, toda 
segunda-feira (exceto feriados), de acordo com a demanda do dia. 

5.3. Cronograma do serviço: 

5.3.1. Ficará a cargo do Município o agendamento e divisão das consultas, que serão 
repassadas previamente (05 cinco dias de antecedência) ao prestador por 
meio de planilha específica de agendamento através de e-mail. 

5.3.2. Os serviços devem atender a demanda espontânea dos usuários do Sistema 
Único de Saúde cadastrados no município de Rio Doce, com atendimento 
previsto de 80 (oitenta) consultas/mês, podendo esse número diminuir ou 
aumentar de acordo com a demanda. 

5.3.3. Havendo mais de um credenciado, o critério objetivo de prestação de serviço, 
será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, podendo não ser 
convocado o prestador diante da ausência de um número inferior a 05 (cinco) 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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consultas especializadas. 

5.4. Prazo de pagamento: O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da nota fiscal. 

5.4.1. O pagamento será realizado de forma eletrônica por intermédio de 
instituição bancária para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente. 

5.4.2. Os pagamentos estarão condicionados a apresentação de notas fiscais 
contendo os serviços prestados que deverão ser apurados de acordo com o 
serviço efetivamente executado. 

6. Obrigações do(a) Credenciado(a) 

6.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência; 

6.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

6.4. Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que exceda o prazo de entrega; 

6.5. Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei n° 
14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das demais 
cominações legais cabíveis no âmbito judicial; 

6.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

6.7. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração; 

6.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência; 

6.9. Entregar toda a documentação especificamente: Nota fiscal, relatórios, etc. 

7. Obrigações da Contratante 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
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da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, na forma do contrato ou ARP; 

8. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

8.1. A demanda foi estimada de acordo com o DFD e Estudo técnico preliminar. 

8.2. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, fretes, seguros em geral (no que 
couber), equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, 
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
por quaisquer danos causados à terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que 
for necessário para a execução total e completa do objeto do presente certame, bem 
como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à 
Contratante; 

8.3. Somente será realizada alteração de preço por reequilíbrio econômico-financeiro, 
adotando-se por parâmetro a apresentação de composição de custo de mercado pelo 
fornecedor, de no mínimo 3 orçamentos, devidamente identificados quanto a data de 
cotação e o responsável que concedeu a cotação, inclusive o CNPJ, que será verificada 
pelo Município de Rio Doce conforme Art. 23, § 1° da Lei 14.133/2021. 

9. Gestão e fiscalização do contrato 

9.1. A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 
14133/2021 - Decreto Municipal nº 2.530/2023, disponível em 
(https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-portarias/decretos/decreto-n-
25302023), especialmente as regras atinentes à execução contratual e à gestão e 
fiscalização contratual. 

9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.5.1. A gestão do contrato será exercida pelo seguinte GESTOR indicado: Marcos 
Antônio Matias. 

9.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

9.6.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo seguinte FISCAL 
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indicado: Genoveva Cristina Gomes  

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021; 

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

10.1. O fornecedor será credenciado por meio de realização de procedimento licitatório, 
na modalidade Inexigibilidade, com adoção do procedimento auxiliar de 
credenciamento. 

10.2. Poderão credenciar pessoas físicas e/ou jurídicas, desde que atendam os requisitos 
de habilitação mencionados no item 12 e demais condições editalícias. 

11. Critérios de aceitabilidade de preços 

11.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor unitário e total por item de acordo 
com o edital. 

12. Exigências de habilitação 

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante (pessoa jurídica) comprovar os 
seguintes requisitos: 

12.1.1. Habilitação jurídica 

12.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede. 

12.1.1.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e- negócios/pt-br/empreendedor; 

12.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme IN DREI/ME n° 77, de 18 
de março de 2020; 

12.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

12.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.1.1.7.1. Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) do Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral; 

12.1.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS através do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

12.1.2.3. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, incluindo-se as contribuições previdenciárias, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 
2 de outubro de 2014; 

12.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de 
Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado 
em que estiver situada a sede do licitante; 

12.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

12.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no. 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei 
n°. 12.440/2011; 

12.1.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n°123/2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes 
estadual e municipal. 

12.1.3. Qualificação Econômico-financeira 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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12.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 
II, alínea c, da IN SEGES/ME n° 116 de 2021), ou de sociedade 
simples; 

12.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.1.4. Qualificação Técnica 

12.1.4.1. Deverá ser apresentado no mínimo 01 Atestado de Capacidade 
Técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, constando a descrição dos serviços 
prestados pelo licitante, comprovando que o licitante presta ou 
prestou serviços similares ao objeto, ou seja, serviços de 
Psiquiatria. 

12.1.4.2. Deverá ser indicado de maneira formal, o nome do profissional 
responsável pela execução dos serviços, acompanhado do 
comprovante de graduação de ensino superior em medicina e 
inscrição no CRM e comprovação de especialização em psiquiatria 
através do Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 

12.1.4.3. Deve ainda ser apresentado a comprovação de vínculo do 
profissional com a empresa, mediante apresentação de documento 
de constituição empresa; ou cópia da respectiva folha de registro 
do livro de empregados da empresa comprovando que é 
empregado da empresa, com cópia da última GFIP contendo 
nome do profissional na relação de empregados da empresa ou 
contrato de prestação de serviço celebrado nos termos da 
legislação civil. 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante (pessoa física) comprovar os seguintes 
requisitos: 

12.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Individual de Contribuinte (CIC ou CPF) 
do Ministério da Fazenda. 

12.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, mediante Certidões Negativas de Débito. 

12.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
do licitante, mediante Certidões Negativas de Débito; 

12.2.4. Certidão Negativa de Débito (C.N.D.), expedida pela Receita Federal, 
comprovando que o participante se encontra em dia com suas obrigações 
relativas à Previdência Social, observada a validade/aceitação das certidões 
expedidas pela Receita Federal em data anterior à vigência da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 2014, bem como das 
certidões emitidas posteriormente, em conformidade com o referido 
normativo. 

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1º de maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei n° 12.440/2012. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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12.2.6. Apresentação de certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo 
distribuidor da sede do domicílio da Pessoa Física, cuja pesquisa tenha sido 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes, constando nome do proponente e número 
CPF. 

12.2.7. Qualificação Técnica: 

12.2.7.1. Deverá ser apresentado no mínimo 01 Atestado de Capacidade 
Técnica em nome da pessoa física proponente, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, constando a descrição dos 
serviços prestados pela licitante, e comprovando a experiência em 
trabalho anterior em serviços de Psiquiatria. 

12.2.7.2. Comprovante de graduação de ensino superior em medicina e 
inscrição no CRM. 

12.2.7.3. Comprovação de especialização em psiquiatria através do Registro 
de Qualificação de Especialista (RQE). 

13. Estimativa do valor da contratação 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 68.352,00 (sessenta e oito mil, 
trezentos e cinquenta e dois reais), conforme indicado na tabela abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Consultas ambulatoriais 
em psiquiatria 

Consulta 960 R$ 71,20 R$ 68.352,00 

TOTAL R$ 68.352,00 

14. Adequação Orçamentária 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

01.04.03.10.302.0428.2051.3.3.90.39.00 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. Penalidades/Sanções Administrativas 

15.1. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

15.2. As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, observando-se o 
Decreto Municipal nº 2.530/2023, disponível em 
(https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-portarias/decretos/decreto-n-
25302023). 

 

  

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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ANEXO II-A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Responsável pela elaboração do ETP: 

Autoridade responsável pela formalização da demanda:  Rodrigo de Souza Leite. 

Agentes Públicos da área técnica responsável pela orientação e preenchimento do ETP: 
Genoveva Cristina Gomes 

Agente Público que acompanhará a elaboração do ETP no setor de licitações – fase 
preparatória: Cristian Henrique de Melo Borges 

2. Descrição da necessidade da contratação: 

O Município de Rio Doce conta com estrutura própria para atendimento de ações e 
serviços públicos de saúde visando o atendimento da população. 

Esta estrutura própria, segundo os conceitos e diretrizes estabelecidos pela Portaria 
GM/MS n° 4.279/2010, tem capacidade de atendimento na atenção primária e na atenção 
especializada, esta última através de atendimento ambulatorial de média complexidade. 

Desta forma, e conforme autorizado pela Portaria GM/MS n° 2.567/2016 é necessário 
que o Município promova a contratação de prestadores dos serviços de saúde, através de 
credenciamento. 

Tendo em vista ser uma obrigação das três esferas da federação a missão 
constitucionalmente orientada de promover a saúde e garantir o acesso universal, 
igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o nível de complexidade, 
através do Sistema Único de Saúde, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o 
levantamento das disponibilidades físicas, financeiras e humanas da rede pública sob sua 
gestão, para garantir a universalidade e integralidade do acesso da população aos serviços 
de saúde, considerando a demanda existente, através de ações próprias ou utilizando-se 
da colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento constitucional. 

Dentre as ações e serviços públicos de saúde à assistência em saúde mental através do 
atendimento de pessoas com transtornos mentais mais prevalentes, mas de gravidade 
moderada, como transtornos de humor, dependência química e transtornos de ansiedade, 
atende às necessidades de complexidade intermediária entre a atenção básica e os Centros 
de Atenção Psicossocial (CAPS). Esse serviço será efetivado por meio de consultas 
semanais. 

A oferta de consultas psiquiátricas semanais no município se afigura proveitosa 
considerando: 

• A especificidade do público alvo: 

• A demanda espontânea; 

• Economicidade em deslocamentos; 

• Pronto atendimento à população do Município; 

• Atendimento individual e humanizado; 

• Acompanhamento semanal e contínuo. 

A referida contratação visa a continuidade da assistência aos pacientes com sofrimento 
psíquico e transtornos mentais, conforme demanda espontânea, dos usuários do SUS 
cadastrados neste município de Rio Doce. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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3. Diretrizes que nortearão o ETP: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 

• Decreto nº 2.530/2023 

• Art. 196 e 198 da Constituição da República de 1988; 

• Lei Complementar n° 141/2012; 

• Lei n° 8.080/1990; 

• Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001; 

• Portaria GM/MS nº 3588 de 2017; 

4. Plano anual de contratação 

O Município de Rio Doce, no presente momento, não possui plano de contratação 
vigente, não obstante estar sendo analisada a viabilidade de adoção do plano de 
contratações futuramente. 

5. Requisitos da contratação 

Tendo em vista a natureza do serviço a ser contratado, a previsão da contratação deste 
serviço encontra-se prevista no art. 74, IV, c/c os arts. 78, I e 79, ambos da Lei 
14.133/2021 e nos termos do regulamento municipal (Decreto 2.530/2023). 

Considerando isto, considera-se como requisitos da contratação todos os normativos 
acima elencados, além dos demais previstos em Lei, podendo participar deste processo 
licitatório pessoas físicas e/ou jurídicas que prestem serviços médicos de consultas em 
psquiatria e que cumpram os requisitos de habilitação. 

Deverão ser apresentados documentos de qualificação técnica, conforme citado no item 
12 do Termo de Referência. A exigência dos critérios de qualificação técnica operacional 
e profissional, tem como objetivo a comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características do objeto da contratação, e serve para 
comprovar que a licitante tem competência e perícia para cumprir o objeto. Ainda 
comprova que o licitante, o profissional indicado para execução dos serviços possui 
experiência anterior na execução de atividade de mesmas características do objeto que 
está sendo disputado na licitação, e também serve para demonstrar que a empresa é 
mesmo do ramo pertinente ao objeto. 

Os serviços que constituem o objeto deste estudo e eventual licitação, deverão ser 
executados de acordo com a solicitação do Município, que deverá ser por ordem de 
serviço e fiscalização/gestão dos servidores designados, além das disposições expostas no 
Termo de Referência, Edital e condições contratuais. 

Estabelece-se ainda que todos os custos diretos e indiretos necessários para a prestação 
do serviço ficará a cargo da contratada. 

Para pagamento, será contabilizado o prazo previsto no contrato. 

O presente serviço será realizado sob demanda, de acordo com a necessidade da 
administração. 

6. Levantamento de mercado: 

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado foi realizada através 
de:  

• Pesquisa no Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/ painel 
de preços; 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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• Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação através 
de e-mail; 

• SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos). 

7. Estimativas de quantidade e valor estimado: 

No DFD encaminhado pela requisitante constaram estimativas conforme abaixo: 

• Foram estimadas 960 consultas anuais. 

• O valor estimado da contratação será de R$ 68.352,00 

Os valores foram obtidos, com base na pesquisa de preços seguindo os parâmetros nos 
termos do art. 42 do Decreto 2.530/2023, de forma combinada entre o inciso III e inciso 
IV. 

A Tabela SUS não foi incluída como parâmetro de valor em razão da defasagem 
comparada ao mercado atual. 

Diante do caráter de serviços contínuos, nas estimativas de valores foram considerados 
os exercícios de 2024 e 2025 visando a adoção de um melhor planejamento da utilização 
dos recursos orçamentário e financeiro do Município e, especialmente, um melhor 
planejamento do atendimento da população. 

8. Descrição da solução como um todo 

Conforme preconizado pelo Anexo Único da Portaria n° 4.279/2010, a organização da 
Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS do Município de Rio Doce deve assegurar a 
resolutividade das ações e serviços de saúde. 

O item 5 deste ETP estabeleceu como requisitos da contratação a priorização da 
economia de escala, a qualidade, a suficiência, o acesso e a disponibilidade de recursos 
como fatores necessários para a efetividade desta resolutividade. 

Além disto, devem ser considerados outros fatores especialmente quanto a contratação 
dos serviços objeto deste ETP, o que permitirá que sejam atendidos os seguintes atributos 
preconizados na Portaria n° 4.279/2010: 

• População e território definidos com amplo conhecimento de suas necessidades 
e preferências que determinam a oferta de serviços de saúde;  

• Prestação de serviços especializados em lugar adequado;  

• Sistema de informação integrado, com identificação de dados por sexo, idade, 
lugar de residência, origem étnica e outras variáveis pertinentes. 

• Sistema de informação integrado que vincula todos os membros da rede, com 
identificação de dados por sexo, idade, lugar de residência, origem étnica e outras 
variáveis pertinentes. 

E ainda que oferta de consultas psiquiátricas semanais no município se afigura proveitosa 
considerando: 

• A especificidade do público alvo: 

• A demanda espontânea; 

• Economicidade em deslocamentos; 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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• Pronto atendimento à população do Município; 

• Atendimento individual e humanizado; 

• Acompanhamento semanal e contínuo. 

Considerando ainda a continuidade da assistência aos pacientes com sofrimento psíquico 
e transtornos mentais, conforme demanda espontânea, dos usuários do SUS cadastrados 
neste município de Rio Doce; 

Diante dos requisitos da contratação, a solução mais adequada para atendimento do 
estudo que se propõem será a adoção do procedimento auxiliar de credenciamento, de 
forma a contratar todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos. 

9. Justificativas para o parcelamento  da contratação: 

Sob a ótica da análise exclusivamente técnica, a contratação não deverá ser parcelada, 
dado o histórico de compras do gênero, tem se mostrado eficiente e econômica o 
parcelamento integral da contratação.  

A equipe de planejamento adotou em não parcelar a solução, optando por solução único 
1 (um) lote, contemplando o Município de Rio Doce, eis que mostra-se tecnicamente e 
economicamente viável em não dividir a solução a ser contratada. 

10. Resultados pretendidos ante a economicidade e eficiência 

Zelando pela legalidade e satisfação do interesse público na prestação de serviços de saúde  
a oferta de consultas psiquiátricas no município resultará na melhoria da qualidade dos 

serviços oferecidos à sociedade com a redução da fila de espera, otimização do 
atendimento em relação as intercorrências, atendimento ás demandas espontâneas, a 
minimização do estresse causado ao paciente de saúde mental em relação a  
deslocamentos para consultas em outro município, a redução de gastos com combustível 
e manutenção de veículos.   
 

11. Providências prévias à celebração do contrato e contratações correlatas e/ou 
interdependentes 

Não há providências prévias a serem adotadas em relação a celebração de contrato e 
contratações correlatas e/ou interdependente. 

12. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

A contratação não trará nenhum tipo de impacto ambiental. 

13. Conclusão sobre a solução da demanda de contratação 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 

Considerando as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

Considerando a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e o 
redirecionamento do modelo assistencial em saúde mental;  
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Considerando que não há concurso vigente nem a previsão de novo concurso para 
contratação de médicos psiquiatras e que estes serviços não podem ser interrompidos pois 
atendem pessoas portadoras de transtornos mentais de vários níveis de complexidade e 
que é responsabilidade do município oferecer recursos básicos de atendimento à 
população com sofrimento mental; 

A solução da demanda na forma apresentada neste ETP é viável do ponto de vista técnico 
e financeiro, propondo-se seja realizada por contratação do objeto deste ETP, o que 
deverá ser efetivado mediante procedimento auxiliar de credenciamento.  
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ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

Pessoa Jurídica 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante Legal e CPF: 

OU 

Pessoa Física 

Nome Completo: 

CPF e Identidade: 

Endereço completo do Proponente: 

E-mail/Telefone: 

Dados bancários para pagamento 

Banco: 

Conta: 

Op: 

Agência: 

A empresa e/ou pessoa acima qualificada vem perante a Comissão de Contratação da 

Prefeitura Municipal de Rio Doce, requerer sua pré-qualificação para o credenciamento 

do objeto, conforme as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 

Total 

01 Consultas 

ambulatoriais 

em psiquiatria 

Consulta 960   

DECLARA, por fim, sob as penas da lei, que preenche todos os requisitos e condições 

constantes do Edital de Credenciamento n° 001/2024, concordando com todos os seus 

termos, inclusive com a minuta de termo de credenciamento, não se enquadrando em 

nenhum impedimento previsto neste Edital. 

Local e data: 

Assinatura: 
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Observações: O presente requerimento poderá ser preenchido à mão, com letra legível, 

ou datilografado/digitado, não podendo apresentar rasuras. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

 

O signatário ao final qualificado, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em 

qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 

anos; 

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5 - Que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Processo 

Licitatório, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos; 

6 - Que possui a disponibilidade de todos os equipamentos, materiais e pessoal solicitados 

para o cumprimento das obrigações objeto desse credenciamento. 

 

DECLARA, ainda, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021: 

( ) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

( ) não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar ao Município de Rio Doce a ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 

proponente, nos termos do Capítulo II-B da Lei 14.133/2021, e suas alterações. 

 

Nome ou Razão Social do Declarante: 

CPF ou CNPJ: 

 

Local e data: 

Assinatura do signatário 
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ANEXO V 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Processo Licitatório nº ___/____ 

Inexigibilidade nº ___/____ 

Credenciamento nº ___/____ 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO O MUNICÍPIO DE RIO DOCE, E, DO OUTRO 

LADO, A EMPRESA _____________, NA FORMA E 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS. 

 

O Município de Rio Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 18.316.265/0001-69 com sede Rua Antônio da Conceição Saraiva, nº. 19, Centro, 

Rio Doce/MG, Cep 35.442-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício 

o Sr. Mauro Pereira Martins, inscrito no CPF sob o N.º 399.039.666-87, doravante 

denominada CREDENCIANTE, e do outro lado, a XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ e/ou CPF sob o nº. _____, situada na Rua _________, nº ___, CEP: _____, 

bairro/cidade/Estado, doravante denominado CREDENCIADO, celebram o presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

XXXX - INEXIGIBILIDADE Nº. XXXX na melhor forma de direito que aceitam, 

ratificam e se obrigam a cumprir fielmente, mediante sujeição das partes às determinações da 

Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis, e em 

conformidade com as cláusulas e condições que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação, pelo 

CREDENCIADO, de serviços especializados em XXXXXXXXXXXXXX, consoante 

condições estabelecidas no Termo de Referência do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

XXXX - INEXIGIBILIDADE Nº. XXXXX, e na proposta do CREDENCIADO, que são 

parte integrante do presente Termo, independentemente de transcrição. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

      

      

1.2. Eventual alteração na capacidade instalada deverá ser objeto de Termo Aditivo, com a 

correspondente adequação do empenho estimativo. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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2.1. Pelos serviços objeto deste Termo, a CREDENCIANTE pagará ao CREDENCIADO 

o valor UNITÁRIO de R$ __________ (________________), sendo pagos de acordo com 

os serviços efetivamente prestados. 

2.1.1. O valor unitário compreende os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação 

dos serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, e demais despesas correlatas. 

2.2. O pagamento correspondente ao fornecimento será mensal e efetuado, 

preferencialmente, através de crédito em conta corrente em Instituição bancária indicada 

pelo CREDENCIADO, decorridos até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto 

(aceite técnico), conforme especificados na Nota de Empenho de Serviços, após o 

recebimento e o atesto/aprovação das Notas Fiscais/Fatura, decorrentes da efetiva prestação 

dos serviços. 

2.3. A CREDENCIANTE reserva-se o direito de suspender cautelarmente os pagamentos, 

caso os serviços sejam realizados em desacordo com as especificações constantes no Edital 

e neste Termo de Credenciamento, sem prejuízo de abertura de processo administrativo 

específico destinado à apuração das responsabilidades. 

2.4. O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade 

efetivamente realizada por mês. 

2.5. O CREDENCIADO, no ato da apresentação da nota fiscal, deverá incluir no 

documento o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXX 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no 

início do exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do Termo de Credenciamento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O Termo de Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, de __/__/____ até 

__/__/____, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 10 (dez) anos, 

nos termos do art. 106 e art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A prorrogação da vigência do termo de credenciamento será registrado mediante termo 

de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão do credenciamento. 

4.3. A prorrogação da vigência do termo de credenciamento deverá ser publicado e divulgado 

nos termos previstos no item 11 deste documento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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5.1. As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Termo de 

Credenciamento serão efetivadas na forma e condições do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 

formalizada previamente por termo aditivo, que passará a integrar este Termo de 

Credenciamento. 

5.2. Qualquer alteração do Termo de Credenciamento somente será admitida mediante 

justificativa prévia, devidamente aprovada pela autoridade competente. 

5.3. Alterações nos quantitativos de procedimentos/serviços atribuídos ao 

CREDENCIADO não ensejam a formalização de Termo Aditivo. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. As obrigações do credenciado e credenciante são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 

administrativas nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, aplicável ao responsável que: 

7.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município de 

Rio Doce, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.2.2. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município de 

Rio Doce, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.2.3. Incorrer na inexecução total do contrato; 

7.1.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 

7.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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7.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20132; 

7.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 7.1.2 e subitens que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

7.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será 

calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do 

responsável que der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste 

edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 

14.133/2021. 

7.1.5. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 7.1.4, será aplicável a penalidade de 

multa: 

7.1.5.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por 

cento) para as seguintes infrações administrativas: 

7.1.5.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

7.1.5.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

7.1.5.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

7.1.5.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

7.1.5.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

7.1.5.1.5. Deixar de apresentar amostra; 

7.1.5.1.6. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7.1.5.1.7.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.5.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.5.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para 

as seguintes infrações administrativas: 

7.1.5.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

7.1.5.2.2. Fraudar a licitação. 

7.1.5.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

7.1.5.2.4. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

7.1.5.2.5. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

7.1.5.2.6. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

7.1.5.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/


 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG CEP- 35442-000 CNPJ: 18.316.265/0001-69 

Telefone: (31) 3883 5235/5242/5438 – Site: www.riodoce.mg.gov.br 

MUNICÍPIO DE RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

7.1.5.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

7.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito do Município de Rio Doce pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos. 

7.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes públicos 

da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

7.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de 

pagamento eventualmente devido pelo Município de Rio Doce ao contratado, será 

promovida de forma cumulativa: 

7.5. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao 

contratado; 

7.6. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem 

afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Município de Rio 

Doce. 

7.8. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de 

apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa observará 

o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio oficial do 

Município de Rio Doce. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTES 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da formalização da proposta. 

8.2. Após o interregno de um ano, e desde que formalmente solicitado pelo contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO, 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO 

9.1. A CREDENCIANTE poderá, a qualquer tempo, promover o 

DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentadas em fatos 

supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que importem em 

comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional do 

credenciado, ou, ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços 

contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a  indenização, compensação ou reembolso 

ao CREDENCIADO, seja a que título for, e sem prejuízo de eventual aplicação de 

penalidades. 

9.2. Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.3. O credenciamento poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, 

por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

9.3.1. Por iniciativa do próprio titular do credenciamento registrado, desde que apresente 

solicitação formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o 

cumprimento das exigências insertas neste termo ou no processo de licitação, tendo em vista 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

9.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 

justificadas, o credenciamento poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse 

público, quando o titular do registro: 

9.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes neste 

instrumento; 

9.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 

estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 

Contratante; 

9.4.3. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 

irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

9.4.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

9.5. O cancelamento/revogação do credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro 

em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

9.6. A rescisão do termo de credenciamento será determinada em decisão unilateral e 

fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

9.7. A rescisão do termo de credenciamento poderá ensejar a abertura de procedimento de 

apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular 

credenciado. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 

10.1 A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 

14133/2021 - Decreto Municipal nº 2.530/2023, disponível em 

(https://www.riodoce.mg.gov.br/leis-decretos-e-portarias/decretos/decreto-n-25302023), 

especialmente as regras atinentes à execução contratual e à gestão e fiscalização contratual. 

10.2. A gestão do contrato será exercida pelo seguinte GESTOR indicado: Marcos Antônio 

Matias. 

10.3. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo seguinte FISCAL indicado: 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O presente instrumento será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do 

Município, e, quando for o caso, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ponte Nova/MG, como único competente 

para dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente Termo de Credenciamento, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

12.2. E, por estarem, assim justos e acordados, lavram o presente instrumento, que, após lido 

e achado conforme, é firmado pelas partes que no final o subscrevem. 

 

Rio Doce, __ de ___________________ de ____. 

___________________________ 

Município de Rio Doce 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

___________________________ 

Razão Social 

Representante Legal 

Credenciado 

 

Testemunhas: 

_______________________________  
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Nome: 
CI/CPF: 

_______________________________  
Nome: 
CI/CPF: 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº ___/____ 
Processo nº ____/____ 
 
Município de Rio Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 18.316.265/0001-69, com sede Rua Antônio da Conceição Saraiva, nº. 19, Centro, 
Rio Doce, Minas Gerais, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, em exercício o Sr. 
Mauro Pereira Martins, portador da Carteira de Identidade N.º M-1293397 e inscrito no CPF 
sob o N.º 399.039.666-87, denominado Contratante e [RAZÃO SOCIAL DO 
CONTRATADO], inscrito no CNPJ n° [NÚMERO CNPJ], com endereço [ENDEREÇO 
COMPLETO], representado por [NOME COMPLETO, CPF E CARGO EXERCIDO 
NA EMPRESA], tendo em vista o que consta no processo de número acima indicado e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto [DESCRIÇÃO OBJETO], nas condições 
estabelecidas Termo de Referência anexo ao edital e na proposta final ajustada do 
contratado anexo. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência anexo ao edital; e 

1.2.2. a proposta final ajustada que embasou a contratação e eventuais anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ______________, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2022, prorrogável nos termos dos arts.106 e 107 Lei n° 
14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual será o de regime indireto; 

3.2. A gestão do contrato competirá ao servidor Marcos Antônio Matias. 

3.3. A fiscalização do contrato competirá ao servidor __________________. 

3.3.1. Na ausência do servidor que ocupa o cargo acima, os responsáveis tanto pela 
gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em 
substituição aos referidos cargos.   

3.3.2. Compete ao Gestor do Contrato as atribuições definidas em regulamento 
próprio do Município conforme indicado na fase preparatória do certame, 
destacando-se as funções de exercer os  atos de administração do contrato, 
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com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, , verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 
apurar junto ao fiscal de contrato o efetivo cumprimento contratual, inclusive 
do ponto de vista do cumprimento qualitiativo, quantitativo e dos prazos de 
execução, para promoção da apuração em processo administrativo em razão 
de descumprimento contratual e para fins de aplicação das sanções cabíveis. 

3.3.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação 
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e 
procedência da prestação do objeto respectivo, inclusive do ponto de vista do 
cumprimento qualitiativo, quantitativo e dos prazos de execução, encaminhar 
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato. 

3.3.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio eventuais ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

3.3.3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

3.4. Os prazos e condições de conclusão, entrega constam do termo de referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (_____________), observados os 
valores unitários e total por item abaixo indicados: 

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

      

      

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos de objeto efetivamente 
executados, apurados na periodicidade mensal; 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência eletrônica em conta 
bancária de titularidade da contratada, a ser indicada no documento fiscal ou 
por outro meio formal. 

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a transferência eletrônica de pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo até, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (IBGE) de 
correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto 
mediante ateste por parte do fiscal do contrato e do gestor de contrato. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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5.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.4.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da formalização da proposta, realizada em __/__/____. 

6.2. Após o interregno de um ano, e desde que formalmente solicitado pelo contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento das entregas dos equipamentos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, no 
curso da entrega dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção, certificando- 
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/


 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG CEP- 35442-000 CNPJ: 18.316.265/0001-69 

Telefone: (31) 3883 5235/5242/5438 – Site: www.riodoce.mg.gov.br 

MUNICÍPIO DE RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do 
Contratante; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 
restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

7.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado 

7.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; 

7.11.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 
para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

7.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

7.17. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificas neste Termo de referência e em sua 
proposta. 

8.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021. 

8.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, aos Municípios ou a terceiros. 

8.4. Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que exceda o prazo de entrega. 

8.5. Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei 
n° 14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das 
demais cominações legais cabíveis no âmbito judicial. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração. 

8.7. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração. 

8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência. 

8.10. Entregar toda a documentação especificamente: Nota fiscal, manual de uso e 
manutenção e certificado de Garantia e assistência técnica. 

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 
da Lei nº 14.133/2021). 

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
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8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

8.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.15. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 

8.16. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 

8.19. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 
o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização do Contratado. 

8.20. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

8.22. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

8.24. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função. 

8.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

8.26. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.29. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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8.29.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 

8.29.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 
de engenharia. 

8.31. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 
oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para 
posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos 

8.32. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de 
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos 
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 

8.33. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 
área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 
serviços contratados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 
administrativas nas seguintes hipóteses: 

11.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, aplicável ao responsável que: 

11.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
ao Município de Rio Doce, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 

11.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

11.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

11.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável 
que: 

11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

11.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

11.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.3.5. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 11.1.2 e 
subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações 
administrativas será calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio 
por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do contrato licitado ou 
celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der 
causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas 
neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° 
do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
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11.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 11.1.4, será 
aplicável a penalidade de multa: 

11.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou 
inferior a 15% (quinze por cento) para as seguintes 
infrações administrativas: 

11.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado 
pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.4.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

11.1.4.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último 
lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.4.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da 
proposta quando exigível; 

11.1.4.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva; 

11.1.4.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.4.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do edital; 

11.1.4.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

11.1.4.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4.1.3. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 
30% (trinta por cento) para as seguintes infrações 
administrativas: 

11.1.4.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

11.1.4.1.3.2. Fraudar a licitação. 

11.1.4.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.4.1.3.4. Agir em conluio ou em desconformidade 
com a lei. 

11.1.4.1.3.5. Induzir deliberadamente a erro no 
julgamento. 
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11.1.4.1.3.6. Apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada. 

11.1.4.1.3.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação. 

11.1.4.1.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
n.º 12.846/2013. 

11.1.5. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Rio Doce 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.1.6. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e 
indireta de todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.1.7. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, 
ultrapassar o valor de pagamento eventualmente devido pelo Município de 
Rio Doce ao contratado, será promovida de forma cumulativa; 

11.1.7.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor 
pendente de pagamento ao contratado; 

11.1.7.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.1.8. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório 
não exclui, nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano 
causado ao Município de Rio Doce. 

11.1.9. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo 
administrativo de apuração e eventual responsabilização mediante aplicação 
de sanção administrativa observará o regulamento próprio expedido 
constante de endereço eletrônico no sítio oficial do Município de Rio Doce. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Ressalvada a hipótese de prorrogação contratual prevista no item 2.1, o contrato se 
extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, sem prejuízo 
de aplicação das penalidades indicadas na cláusula décima primeira. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Diário Oficial do Município nos termos e condições previstas no art. 94 c/c o art. 
176, ambos da Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova-MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Rio Doce, __ de ________________ de ____. 

_________________________ 
Município de Rio Doce 

Prefeito Municipal 

___________________________ 
Contratado 
Razão Social 

 

Testemunhas: 
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_______________________________  
Nome: 
CI/CPF: 

_______________________________  
Nome: 
CI/CPF: 
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